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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR  

 

 

1. DESCRIÇÃO DO OBJETO     

 

CONTRAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE CONSTRUÇÃO CAMPO SOCIETY, no 

município de Indianópolis-MG. 

 

2. CLASSIFICAÇÃO DO OBJETO DE ACORDO COM O ART. 6º DA LEI 14.133/21.  

 

A contratação tem natureza de serviço comum de engenharia, tendo em vista se tratar de método padronizado de 

serviço, cuja execução não enseja maior complexidade, ou seja, não há necessidade de contratação de empresa com 

expertise (salvo a comprovação de qualificação técnica de praxe), e, portanto, enquadra-se na definição de serviço 

comum de engenharia, nos termos do art. 6º, inciso XXI, alínea ‘a’, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

3. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE   

 

Nos dias atuais, a procura pela qualidade de vida tem aumentado grandiosamente pela sociedade, sendo assim muitos 

escolhem a prática de esportes como atividades favoritas, muitas dessas atividades são realizadas em parques, praças 

e quadras poliesportivas, proporcionando aos usuários dessas estruturas o desenvolvimento esportivo e social, além 

de  uma vida mais saudável. 

 

 Sabemos que a prática de esportes deve estar associada diretame na vida do indivíduo, não importando sua classe 

social e econômica. A construção do campo society na RUA HILARIO FERREIRA DE SOUZA, irá implementar o 

esporte na comunidade proporcionando um local de lazer e educação. 

 

Outrossim, através da prática esportiva, os jovens e adolescentes conseguem ocupar seu tempo de maneira saudável, 

evitando exposição em situações de risco, como envolvimento com drogas, violência ou atos ilícitos. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

4.1. O objeto a ser licitado, pelas suas características e com base nas justificativas acima mencionadas, se dará por 

meio de licitação, na modalidade de Concorrência Pública Eletrônica, menor preço global. 

 

4.2. A Empresa a ser contratada deverá possuir expertise em obras afins ao objeto pleiteado comprovadamente por 

Atestados de Capacidade Técnica registrado no órgão competente; 

 

4.3. Comprovação da capacidade técnico-profissional - apresentação de Certidão de Acervo Técnico - CAT, expedida 

pelo CREA da região pertinente, nos termos da legislação aplicável, em nome do(s) responsável(is) técnico(s) e/ou 

membros da equipe técnica que participarão da obra, que demonstre a Anotação de Responsabilidade Técnica – 

ART. 

 

4.4. Os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica acima elencados deverão pertencer ao quadro 

permanente da empresa licitante, na data prevista para entrega da proposta, entendendo-se como tal, para fins deste 

certame, o sócio que comprove seu vínculo por intermédio de contrato social/estatuto social; o administrador ou o 

diretor; o empregado devidamente registrado em Carteira de Trabalho e Previdência Social; e o prestador de serviços 

com contrato escrito firmado com o licitante, ou com declaração de compromisso de vinculação contratual futura, 

caso o licitante se sagre vencedor desta licitação. 

 

4.5. Os profissionais participantes da Equipe Técnica deverão ser os mesmos que assinarão as ARTs de execução de 

obras /serviços. 
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4.6. Os atestados de capacidade técnico-profissional, ou Anotações de Responsabilidade Técnica (ARTs) e 

Certificado de Acervo Técnico (CAT) deverão estar devidamente registrados no Conselho Regional de Engenharia 

(CREA/CAU) da região onde os serviços foram executados, comprovando que os responsáveis técnicos constantes 

do quadro técnico da licitante executam ou executaram serviços similares, em vulto e tipologia aos da contratação 

pretendida. 

 

4.7. A obra contemplada neste projeto será executada nas seguintes localidades: 

• RUA HILARIO FERREIRA DE SOUZA. 

4.8. Apresentar os seguintes documentos: 

 

• Planilha sintética de preços unitários, quantitativos e preços totais dos itens devidamente especificados os 

insumos com as suas respectivas marcas, ou em uma lista das mesmas em anexo à planilha e planilha de 

composição analítica de preços unitários; 

• A composição do BDI, detalhando todos os seus componentes, em valores nominais como também sob a 

forma percentual e apresentação dos encargos sociais; 

• O cronograma físico-financeiro, em conformidade com as etapas, prazos e demais aspectos fixados pela 

Administração no Projeto Básico, ajustado à proposta apresentada. 

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

 

Diante das necessidades apontadas neste estudo, o atendimento à solução exige a contratação de empresa 

especializada cujo o ramo de atividade seja compatível com o objeto pretendido. 

 

No caso  da contratação em tela, tendo em vista a natureza do objeto,  há no mercado diversas empresas de engenharia 

para realização de obras e serviços por preço unitário, o que possibilita ampla concorrência e vantagens à 

administração pública, propiciando transparência e legalidade para requerida contratação.  

 

As alternativas técnicas viáveis para execução das obras pretendidas foram estudadas pelas equipes técnicas, e 

demonstradas em seus relatórios de projetos, bem como foram elaboradas planilhas orçamentárias acompanhadas de 

memórias de cálculo onde foram discriminados os valores unitários estimados de todos os serviços que serão 

aplicados na contratação, além dos desenhos técnicos necessários. 

 

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO   

 

6.1. O presente estudo, como já informado, refere-se à contratação de empresa especializada em serviços de engenharia 

necessários à construção civil, incluindo mão de obra, equipamentos e materiais necessários, conforme condições e 

especificações constantes nos documentos anexos. As descrições detalhadas das soluções estão previstas nos 

memoriais descritivos, documentos anexos. 

 

6.2. A descrição da solução como um todo, abrange a prestação de serviço para construção civil, com disponibilização 

de mão de obra não exclusiva, materiais e equipamentos adequados à execução dos trabalhos. 

 

7. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES    

 

Os quantitativos dos serviços correlacionado ao Objeto a ser pleiteado foram obtidos através dos Projetos e Planilhas, 

itens anexos ao Projeto Básico, os quais consideraram as diretrizes técnicas fundamentadas na ABNT. 

 

8. ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO  
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Em observância ao art. 23, §2º, I,  da Lei 14.133/21, restou demonstrado que a estimativa do valor da contratação será 

de R$ 427.921,56 (quatrocentos e vinte e sete mil novecentos e vinte e um reais e cinquenta e seis centavos). 

 

9. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO  

 

O não parcelamento das obras é mais satisfatório do ponto de vista de eficiência técnica, por manter a qualidade do 

investimento, haja vista que o gerenciamento permanece o tempo todo a cargo de um mesmo administrador, 

oferecendo um maior nível de controle pela Administração na execução das obras e serviços, cumprimento de 

cronograma e observância de prazos com a concentração da responsabilidade da construção e garantia dos resultados.  

 

Ressalta-se que em obras com serviços inter-relacionados, o atraso em uma etapa construtiva implica em atraso nas 

demais etapas, ocasionando aumento de custo e comprometimento dos marcos intermediário e final de entrega da 

obra. Pelas razões expostas, recomenda-se que a contratação não seja parcelada, por não ser vantajoso para a 

administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou ao complexo do objeto a ser contratado. 

 

10. CONTRATAÇÕES CORRELATAS / INTERDEPENDENTES   

 

Este estudo não identificou a necessidade de realizar contratações acessórias para a perfeita execução do objeto, uma 

vez que todos os meios necessários para a operacionalização dos serviços podem ser supridos apenas com a 

contratação ora proposta. 

 

11. PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL  

 

O objeto da contratação não está previsto no Plano de Contratações Anual 2023, tendo em vista este instrumento de 

governança ainda não ter sido elaborado pela Municipalidade. 

 

12. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS  

 

Pretende-se, com o presente processo licitatório, assegurar a seleção da proposta apta a gerar a contratação mais 

vantajosa para o Município. 

 

Almeja-se, igualmente, assegurar tratamento isonômico entre os licitantes, bem como a justa competição, bem como 

evitar contratação com sobrepreço ou com preço manifestamente inexequível e superfaturamento na execução do 

contrato. 

 

A contratação do processo licitatório exigirá da contratada o cumprimento das boas práticas de sustentabilidade, 

contribuindo para a racionalização e otimização do uso dos recursos, bem como para a redução dos impactos 

ambientais.  

 

Além do mais, a referida obra contribuirá para a melhor utilização e acessibilidade dos usuários do campo de futebol 

society.  

 

13. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO  

 

Orientação dos profissionais da Secretaria Municipal de Obras, quanto aos serviços a serem executados pela 

contratada, bem como quanto a fiscalização do contrato, que deverá se dar por fiscal designado para tal finalidade. 

 

Assim, as atividades de gestão e fiscalização (técnica e administrativa) da execução contratual serão desempenhadas 

por servidores designados pela autoridade competente, observadas as diretrizes da legislação pertinente. 

 

14. IMPACTOS AMBIENTAIS   
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A Resolução CONAMA nº 307/2002 define resíduos da construção civil como aqueles provenientes de construções, 

reformas, reparos e demolições de obras de construção civil, e os resultantes da preparação e da escavação de terrenos, 

tais como: tijolos, blocos cerâmicos, concreto em geral, solos, rochas, metais, resinas, colas, tintas, madeiras e 

compensados, forros, argamassa, gesso, telhas, pavimento asfáltico, vidros, plásticos, tubulações, fiação elétrica etc., 

comumente chamados de entulhos de obras, caliça ou metralha.  

 

Sob esse viés normativo, a contratação pretendida, caracterizada como uma obra de engenharia, implicará diretamente 

na geração de resíduos de construção civil de modo que deverá a futura Contratada empreender esforços para 

minimizar a produção de resíduos, dando destinação adequada aqueles de inevitável produção, visando mitigar os 

possíveis danos ambientais.  

 

Diante disso, na execução dos serviços caberá à Contratante e à Contratada a observância das normas de proteção 

ambiental, cabendo a primeira a fiscalização quanto ao estrito cumprimento da legislação e a segunda o respeito às 

leis ambientais na consecução dos serviços. 

 

15. VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO    

 

Pelas justificativas apresentadas, e com base nos elementos levantados no presente Estudo Técnico Preliminar, a 

contratação mostra-se tecnicamente possível e fundamentadamente necessária. Diante do exposto, declara-se a 

viabilidade da contratação. 

 

16. RESPONSÁVEIS:    

 

 

______________________________ 

João Batista Macedo 

 

 


